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PREGÃO n° 056/2019
Processo Administrativo n° 1040075/2019
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Maior Oferta, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO NA FESTA DO COLONO, COMPREENDENDO: LANCHONETE (LOTE 1), RESTAURANTE (LOTE 2), CAFÉ, CHURRASCO E FEIRA HORTIFRUTI (LOTE 3) E SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ALIMENTOS (LOTE 4), de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termos de Referência anexos.
1.1 - ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de maio de 2019 às 15h00. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br    
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:
a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 056/2019
LOTE(S) COTADO(S):

b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 056/2019
LOTE(S) COTADO(S):

2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
II – Proposta: deverá ser cotado o VALOR DE CONCESSÃO POR LOTE, em moeda corrente nacional, duas casas decimais após a vírgula. Serão vencedores os licitantes que cotarem os maiores valores de concessão em cada lote, após a fase de lances. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:
6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
As exigências de qualificação técnica serão separadas por lote, conforme a seguir:  
6.4.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 1 – LANCHONETE 

a) Possuir alvará sanitário em seu estabelecimento original.
6.4.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 2 – RESTAURANTE
a) Ser pessoa jurídica, devendo apresentar atestado de capacidade técnica que comprove que a mesma realizou ou realiza prestação de serviços de execução e fornecimento de alimentação, conforme o objeto principal. 

b) Possuir alvará sanitário em seu estabelecimento original.
6.4.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 3 – CAFÉ COLONIAL, CHURRASCO E FEIRA HORTIFRUTI
a) Ser pessoa jurídica, com e/ou sem fins lucrativos, com experiência comprovada na comercialização de produtos vegetais, industrializados artesanalmente ou coloniais, oriundos de pequena produção familiar, conforme o objeto principal dos itens a serem licitados. 
6.4.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE 4 – OPERAÇÃO DE ALIMENTOS

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica: Ser empresa prestadora de serviços na área do objeto citado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante prestou ou presta serviço pertinente e compatível em característica operacional para Festas de Grande Porte (Com público superior a 40 mil pessoas durante o período do evento).

b) Apresentar Atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, declarando que o licitante, por meio de seu representante legal, efetuou vistoria completa no local da realização do evento, previamente agendado com esta Secretaria, até 24hs antes da abertura da documentação de habilitação e proposta de preços. Contato para agendamento da visita: Sr. Heriberto Cadore – Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, fone 47-3346-5500, e-mail: heriberto.cadore@itajai.sc.gov.br 

6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o valor de concessão por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem crescente dos valores.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com a melhor oferta apresentada, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do valor, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Sendo aceitável o valor ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.17– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.18 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.19 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as que apresentarem MELHOR OFERTA POR LOTE, desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
9.1
- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2
- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
- A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
- As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00, ou enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br . 

9.5
- É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 04 (quatro) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os valores do contrato serão fixos e irreajustáveis, por se tratar de contrato de concessão com prazo de vigência de apenas 04 meses.
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 – O pagamento será efetuado conforme descrito em cada Termo de Referência, de acordo com as condições de cada lote. 
11.2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

11.3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

11.4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

11.5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                             Itajaí, 02 de maio de 2019 
      JEAN CARLOS SESTREM
   Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMOS DE REFERÊNCIA

Os Termos de Referência estão separados por lote, conforme a seguir:
TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 1

1. INTRODUÇÃO

Processo licitatório para o fornecimento e Exploração Comercial de serviços de alimentação denominado LANCHONETE, dia 29 de junho de 2019, durante o Baile para Escolha da Rainha do Colono, um dos eventos que fazem parte da 36ª Festa do Colono, localizado no Parque do Agricultor. Tal festa, já tradicional em nossa cidade, com características agrícolas, proporcionando aos agricultores novas tecnologias e ao público visitante oportunidade de conhecimento no segmento agropecuário, proporcionando cultura, lazer e diversão.

2. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

O presente objeto de concessão de uso do espaço físico do pavilhão destinado à exploração comercial de “Lanchonete” para ato unilateral, a título precário e remunerado, para o dia 29 de junho de 2019, no Baile de escolha da Rainha e Princesas da 36ª Festa do Colono, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono.

	Descrição
	Valor R$

	Concessão de LANCHONETE no Baile de escolha da Rainha e Princesas da 36ª Festa Nacional do Colono – dia 29 de junho de 2019.
	R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)


2.1 – Dos segmentos a serem explorados: 
2.1.1 - Tanto a lanchonete quanto o restaurante funcionarão no Salão Principal;

2.1.2 - Espaço denominado “Lanchonete”, localizado no Salão Principal, com as seguintes estruturas e dinâmicas, especificamente para o dia 29 de junho de 2019, horário das 18h às 24h, no baile de escolha da Rainha e Princesas, no horário:

a) Área de 576m², com 1 WC masculino e 1 WC feminino, onde será realizado o Baile da Escolha da Rainha, com aproximadamente 400 pessoas;
b) A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

c) É de responsabilidade do vencedor, a instalação de equipamentos para cozinha (fogão, geladeiras e demais equipamentos que julgar necessário); 

d) Quanto ao cardápio sugere-se:

· Pastel, cochinha, risólis, cachorro-quente, sanduíches, outros.

e) É de responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de guardanapos e demais utensílios necessários para servir os lanches;
a) O material elétrico e hidráulico necessário para a ligação deverá ser fornecido pelo vencedor, assim como o imobiliário;

b) A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

c) É de responsabilidade da empresa vencedora, a instalação de equipamentos para cozinha (fogão, geladeiras e demais equipamentos que julgar necessário), cadeados e trancas necessárias para a guarda dos seus pertences;

3. QUALIFICAÇÃO

3.1 Qualificação para Lanchonete: 

3.1.1 Possuir alvará sanitário em seu estabelecimento original.

4. PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS

O período do serviço será: no dia 01 de junho de 2019, a contar da assinatura do contrato. O prazo poderá ser prorrogado na forma da lei. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
5.1 Responder pela manutenção das instalações das áreas designadas para Lanchonete e Restaurante, inclusive efetuando, diariamente, a higienização, limpeza e conservação de pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade;

5.2 Fornecer os equipamentos de segurança individual imprescindíveis à segurança física da mão de obra;

5.3 Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de bandejas, pratos, talheres e copos, visando garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;

5.4 Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;

5.5 Manter, conservar e reparar (caso necessário) a rede hidráulica e elétrica nos ambientes do objeto da concessão;

5.6 Manter fixados em local visível o cardápio oferecido pela lanchonete, restaurante, café colonial e churrasqueiras, tabela de preços de todos os itens encontrados no local;

5.7 Saída e entrada de veículos, equipamentos da Concessionária deverá ser precedida de identificação e registro em livro localizado na portaria do Parque. 

5.8 Apresentar carteira de saúde dos colaboradores que manipularão os alimentos;

5.9 responsabilizar-se por sua operação de caixa, mantendo a venda em dinheiro e cartão débito / crédito.

6. INFRAESTRUTURA

6.1 A Concessionária deverá fornecer lixeiras com tampa móvel e sacos de plásticos no interior, para toda área do objeto desta Concessão de Uso, de acordo com as normas de coleta seletiva, e/ou, conforme determinado pela Direção do Parque do Agricultor;

6.3 Os equipamentos existentes no Pavilhão designado “Lanchonete” de patrimônio da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, poderão ser utilizados, porém deverão ser devolvidos em perfeitas condições de uso ao término do contrato, conforme vistoria de entrega;

6.4 Ao seu final, o contrato poderá ser renovado desde que acordado entre as partes, na forma da lei. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

7.1 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.2 Fica designado como fiscal a servidora Christianne Belinzoni de Carvalho – Diretora da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana  para fiscalização contratual;
7.3 Permitir o livre acesso dos empregados da Concessionária, na área do objeto da concessão;

7.4 Disponibilizar à Concessionária o espaço destinado a instalação da Lanchonete e Restaurante;

7.5 Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

7.6 Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Concessionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;

7.7 A Concedente mantém um posto de vigilância período noturno (dias de semana), finais de semana e feriados (24h), entretanto, a ocorrência de eventuais furtos, danos ou sinistros no Pavilhão “Restaurante e Lanchonete” não impõe à Concedente qualquer ônus ou responsabilidade, ocorrendo tais riscos ou consequência por conta exclusiva da Concessionária.
8. DAS BENFEITORIAS

8.1 A realização de qualquer intervenção e/ou benfeitoria no imóvel dependerá sempre de prévia autorização por escrito da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana e se incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer indenização a Concessionária.

8.2 Os aparelhos, equipamentos e materiais móveis não imobilizados, instalados ou fixados e destinados ao uso da “Lanchonete e do Restaurante”, permanecerão de propriedade da Concessionária, que indicará, precisamente, todos os bens móveis, de seu uso, em relação a ser apresentada a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

8.3 Os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo resultado de possíveis trabalhos de adaptação do espaço reverterão automaticamente ao patrimônio da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, sem que caiba à Concessionária qualquer indenização ou direito da retenção, podendo a Concedente exigir da Concessionária a reposição do espaço do objeto dessa concessão;

8.4 A realização de adaptação da área não poderá interferir nas atividades das demais dependências do Parque do Agricultor Gilmar Graf;

9. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
9.1 O pagamento deverá ser feito em parcela única, na assinatura do contrato. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. Além disso, será responsável pelo pagamento de todos os tributos fiscais que se fizerem necessários e que venham incidir sobre a prestação de serviços, bem como, verbas trabalhistas que possam a decorrer do trabalho, referentes aos funcionários da contratada.

TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 2

1. INTRODUÇÃO

Processo licitatório para o fornecimento e Exploração Comercial de serviços de alimentação, sendo dois espaços disponibilizados, denominado RESTAURANTE BUFFET E RESTAURANTE COLONIAL, período de 25 a 28 de julho de 2019, durante a 36ª Festa do Colono, localizado no Parque do Agricultor. Tal festa, já tradicional em nossa cidade, com características agrícolas, proporcionando aos agricultores novas tecnologias e ao público visitante oportunidade de conhecimento no segmento agropecuário, proporcionando cultura, lazer e diversão.

2. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

O presente objeto de concessão de uso do espaço físico do pavilhão destinado à exploração comercial de “Restaurante” para ato unilateral, a título precário e remunerado, para o período de 25 a 28 de julho de 2019, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono.

	Descrição
	Valor R$

	Concessão de dois espaços denominados RESTAURANTE BUFFET E RESTAURANTE COLONIAL durante a 36ª Festa Nacional do Colono – período de 25 a 28 de julho de 2019.
	R$ 8.000,00 (oito mil reais)


A empresa vencedora do Restaurante deverá disponibilizar Tickets para 150 refeições para a Secretaria de Agricultura.

2.1 – Dos segmentos a serem explorados: 
2.1.1 - Espaço denominado “Restaurante Buffet”, localizado no Salão Principal, com as seguintes estruturas e dinâmicas, para os dias 25 a 28 de julho de 2019 – sendo que almoço deverá ser servido no horário das 11h30min às 13h30min e o jantar deverá ser servido das 18h30min às 20h30min:

a) Área de 576m², com 1 WC masculino e 1 WC feminino, cozinha e área de churrasqueiras;
b) Mesas e cadeiras serão por conta da empresa vencedora da licitação, cabendo no local aproximadamente 150 mesas e 600 cadeiras;
c) O material elétrico e hidráulico necessário para a ligação deverá ser fornecido pelo vencedor, assim como o imobiliário;

d) A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

e) É de responsabilidade da empresa vencedora, a instalação de equipamentos para cozinha (fogão, geladeiras e demais equipamentos que julgar necessário), cadeados e trancas necessárias para a guarda dos seus pertences;

f) É de responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de pratos, talheres e guardanapos;

g) Quanto à gastronomia oferecida, o cardápio deverá conter no mínimo de itens descritos abaixo:

· 02 variedades de carne vermelha;

· 02 variedades de carne branca;

· 03 variedades de massa;

· 05 variedades de salada;

· 05 tipos de pratos caseiros (escondidinho, torta de legumes, empadão, entre outros)

·  Arroz, feijão, maionese e farofa.

2.1.2 - Espaço denominado “Restaurante Colonial”, localizado em um espaço que será organizado e fornecido pela Secretaria de Agricultura, com as seguintes estruturas e dinâmicas, para os dias 25 a 28 de julho de 2019.

a) Será fornecido, pela contratante, dois containeres (um Contêiner Reefer Bar / Alimentação e um Contêiner Reefer Apoio Cozinhas);

b) Será fornecido, pela contratante, Tenda fechada nas laterais, com uma Área de 200m²;
c) Mesas e cadeiras serão por conta da empresa vencedora da licitação, na quantidade de 30 mesas com quatro cadeiras cada; 
d) Todas as mesas deverão ter toalhas ou algo similar;
e) A vencedora do certame deverá fornecer talheres, pratos de porcelana, guardanapos e demais utensílios; 

f) O material elétrico e hidráulico necessário para a ligação deverá ser fornecido pelo vencedor, assim como o imobiliário;

g) A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

h) É de responsabilidade da empresa vencedora, a instalação de equipamentos para cozinha (fogão, geladeiras e demais equipamentos que julgar necessário), cadeados e trancas necessárias para a guarda dos seus pertences;

i) É de responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de pratos, talheres e guardanapos;

j) Quanto à gastronomia oferecida, será modalidade de “Prato Feito”, com o cardápio constante das seguintes opções:

PRATO 1: Galinha Velha com aipim e ou polenta;

PRATO 2: Pirão com Linguiça, repolho refogado e ovo  frito;

PRATO 3: Tortei abóbora e batata, com molho de cebola na manteiga ou molho de tomate;

PRATO 4: Sopas e caldos.

k) Solicita-se que a empresa vencedora disponibilize, no ponto de venda, uma amostra ou foto dos pratos que serão servidos, com respectivo valor que será cobrado.

3. QUALIFICAÇÃO

3.1 Qualificação para os Restaurantes: 

3.1.1 Ser pessoa jurídica, devendo apresentar atestado de capacidade técnica que comprove que a mesma realizou ou realiza prestação de serviços de execução e fornecimento de alimentação, conforme o objeto principal;

3.1.2 Possuir alvará sanitário em seu estabelecimento original.

4. PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS

O período do serviço será: do dia 25 a 28 de julho de 2019, a contar da assinatura do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
5.1 Responder pela manutenção das instalações das áreas designadas para os Restaurantes (Buffet e Colonial), inclusive efetuando, diariamente, a higienização, limpeza e conservação da cozinha, salão, pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade;

5.2 Fornecer os equipamentos de segurança individual imprescindíveis à segurança física da mão de obra;

5.3 Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de pratos, talheres e copos, visando garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;

5.4 Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;

5.5 Manter, conservar e reparar (caso necessário) a rede hidráulica e elétrica nos ambientes do objeto da concessão;

5.6 Manter fixados em local visível o cardápio oferecido pelos restaurantes, expositor com os pratos prontos e tabela de preços de todos os itens encontrados no local;

5.7 Saída e entrada de veículos, equipamentos da Concessionária deverá ser precedida de identificação e registro em livro localizado na portaria do Parque. 

5.8 Apresentar carteira de saúde dos colaboradores que manipularão os alimentos;

5.9 responsabilizar-se por sua operação de caixa, mantendo a venda em dinheiro e cartão débito / crédito.

6. INFRAESTRUTURA

6.1 A Concessionária deverá fornecer lixeiras com tampa móvel e sacos de plásticos no interior, para toda área do objeto desta Concessão de Uso, de acordo com as normas de coleta seletiva, e/ou, conforme determinado pela Direção do Parque do Agricultor;

6.2 A Concessionária devem declarar, expressamente, em termo próprio, o recebimento das instalações de propriedade do Pavilhão designado “Restaurante Buffet” e da Área denominada “Restaurante Colonial”, no Parque do Agricultor, através do Termo de Vistoria, antes do início das atividades;

6.3 Os equipamentos existentes no Pavilhão designado “Restaurante Buffet” de patrimônio da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, poderão ser utilizados, porém deverão ser devolvidos em perfeitas condições de uso ao término do contrato, conforme vistoria de entrega;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

7.1 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.2 Fica designado como fiscal a servidora HERIBERTO CADORE – Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana  para fiscalização contratual;
7.3 Permitir o livre acesso dos empregados da Concessionária, na área do objeto da concessão;

7.4 Disponibilizar à Concessionária o espaço destinado à instalação do Restaurante Buffet e do Restaurante Colonial;

7.5 Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

7.6 Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Concessionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;

7.7 A Concedente mantém um posto de vigilância período noturno (dias de semana), finais de semana e feriados (24h), entretanto, a ocorrência de eventuais furtos, danos ou sinistros no Pavilhão “Restaurante Buffet” e “Restaurante Colonial” não impõe à Concedente qualquer ônus ou responsabilidade, ocorrendo tais riscos ou consequência por conta exclusiva da Concessionária.
8. DAS BENFEITORIAS

8.1 A realização de qualquer intervenção e/ou benfeitoria no imóvel dependerá sempre de prévia autorização por escrito da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana e se incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer indenização a Concessionária.

8.2 Os aparelhos, equipamentos e materiais móveis não imobilizados, instalados ou fixados e destinados ao uso dos “Restaurantes”, permanecerão de propriedade da Concessionária, que indicará, precisamente, todos os bens móveis, de seu uso, em relação a ser apresentada a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

8.3 Os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo resultado de possíveis trabalhos de adaptação do espaço reverterão automaticamente ao patrimônio da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, sem que caiba à Concessionária qualquer indenização ou direito da retenção, podendo a Concedente exigir da Concessionária a reposição do espaço do objeto dessa concessão;

8.4 A realização de adaptação da área não poderá interferir nas atividades das demais dependências do Parque do Agricultor Gilmar Graf;

9. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
9.1 O pagamento deverá ser feito em 2 (duas) parcelas de igual valor, sendo que a primeira deverá ser efetuada na assinatura do contrato e a segunda no máximo até 48 horas (quarenta e oito) horas antes do início da festa. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. Além disso, será responsável pelo pagamento de todos os tributos fiscais que se fizerem necessários e que venham incidir sobre a prestação de serviços, bem como, verbas trabalhistas que possam a decorrer do trabalho, referentes aos funcionários da contratada.

TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 3

1. INTRODUÇÃO

Processo licitatório para o fornecimento e Exploração Comercial de serviços de alimentação e feira de produtos vegetais e animais, denominado CAFÉ COLONIAL, CHURRASCO E FEIRA DE HORTIFRUTI, para o período de 25 a 28 de julho de 2019, durante a 36ª Festa do Colono, localizado no Parque do Agricultor. Tal festa, já tradicional em nossa cidade, com características agrícolas, proporcionando aos agricultores novas tecnologias e ao público visitante oportunidade de conhecimento no segmento agropecuário, proporcionando cultura, lazer e diversão.

2. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

Habilitação de empresas e/ou entidades com e/ou sem fins lucrativos para concessão de uso do espaço físico destinado à exploração comercial de produtos caseiros, artesanais, coloniais, oriundos de pequena produção familiar ou de organização social da agricultura familiar, para ato unilateral, a título precário e remunerado, para o período de 25 a 28 de julho de 2019, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono. 

	Descrição
	Valor R$

	Verba a ser creditada a Prefeitura pela concessão de CAFÉ COLONIAL, CHURRASCO e FEIRA DE HORTIFRUTI durante a 36ª Festa Nacional do Colono.
	R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)


A empresa vencedora do certame deverá disponibilizar 100 tickets de Café Colonial para a Secretaria de Agricultura.

2.1 – Dos segmentos a serem explorados:

2.1.1 - Espaço denominado “Café colonial”, localizado no Pavilhão da Vila Colonial, com as seguintes estruturas e dinâmicas (Foto 9):

a) Área de 656m², com 1 WC masculino e 1 WC feminino, cozinha ampla e sala para depósito de materiais;
b) Mesas e bancos serão por conta da empresa vencedora da licitação, sendo que no local cabem aproximadamente 200 pessoas;
c) É de responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de pratos, talheres, copos, xícaras e guardanapos;

d) O material elétrico e hidráulico necessário para a ligação deverá ser fornecido pelo vencedor, assim como o imobiliário;

e) A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;
f)  É de responsabilidade da empresa vencedora, os equipamentos como fogão e assadeiras, bem como cadeados e trancas necessárias para a guarda dos seus pertences;

g) Quanto à gastronomia oferecida, o cardápio deverá ser exclusivamente constituído por produtos de panificação e confeitaria (pães, biscoitos e bolos), acompanhados de café, leite e sucos, compondo o mínimo de itens descritos abaixo:

· 04 variedades de pães (milho, batata, leite, sovado); 

· 04 variedades de geléias (uva, goiaba, laranja e morango);

· Requeijão, nata, manteiga, queijinho e mel;

· 07 variedades de frios (salame, queijo colonial e lanche, ricota, morcela, presunto e linguiça);

· 06 variedades de salgados (risoles de presunto e queijo, croquete de frango, bolinha de queijo, linguiça cozida, empadão de frango e quiche vegetariano);

· 08 variedades de sobremesas (morango, Marta Rocha, limão, prestígio, chocomousse, nozes, coco queimado, bolacha alemã);

· 10 variedades de bolos simples caseiros (chocolate, cenoura, banana, laranja, ricota, rocambole doce, torta fria, rocambole de frango, pão de queijo, croissant doce);

· 05 variedades de bebidas (café, chocolate quente, suco natural, chá e leite);

· 03 variedades de biscoitos artesanais.

2.1.2 - Espaço denominado “Churrasco”, localizado ao lado direito da entrada principal (portão 3), com as seguintes estruturas e dinâmicas (Foto 10):

a) Área de 120m² para apoio da cozinha, com 2 banheiros;
b) Área de 270m² de churrasqueiros contendo: 30 metros lineares para espetos e 5 metros lineares para churrasco, cozinha e 2 banheiros;
c) A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

d) É de responsabilidade da vencedora do certame a colocação de 100 mesas de madeira com toalhas de plástico com bancos;

e) É de responsabilidade do vencedor, trazer todos os utensílios necessários para assar o churrasco, espetos e servir a salada e farinha;

f) É de responsabilidade do vencedor o fornecimento de pratos, talheres, podendo ser descartável e guardanapos;

g) Quanto à gastronomia oferecida, o cardápio deverá conter no mínimo de itens descritos abaixo:

· Filé duplo grelhado (feito na grelha);

· Contrafilé no Espeto: Ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana a seleção da comunidade rural que terá o direito de exploração, com deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), em reunião plenária;

· Saladas (maionese, tomate e alface);

· Farinha de mandioca.

2.1.3 - Espaço denominado “FEIRA DE HORTIFRUTI”:
a) Uma tenda com Área de 100 m², em local a ser definida pela Secretaria de Agricultura e Extensão Urbana;
b) Este espaço será exclusivo para venda de produtos in natura e processados, oriundos da Agricultura Familiar de Itajaí, ficando sob a responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana a seleção da comunidade rural que terá o direito de exploração, com deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), em reunião plenária;

c) É de responsabilidade do vencedor, trazer todos os materiais necessários para expor e comercializar os produtos da feira.

3. QUALIFICAÇÃO

Ser pessoa jurídica, com e/ou sem fins lucrativos, com experiência comprovada na comercialização de produtos vegetais, industrializados artesanalmente ou coloniais, oriundos de pequena produção familiar, conforme o objeto principal dos itens a serem licitados.

4. PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS

O período do serviço será no período de 25 a 28 de julho de 2019, a contar da assinatura do contrato. O prazo poderá ser prorrogado na forma da lei. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA (VENCEDORA DO CERTAME)

5.1 Responder pela manutenção das instalações das áreas designadas para Café Colonial e Churrasco, inclusive efetuando, diariamente, a higienização, limpeza e conservação de banheiros, pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade, inclusive pós-evento; 

5.2 Fornecer todo o material de limpeza e sacos de lixo;

5.3 Fornecer os equipamentos de segurança individual imprescindíveis à segurança física da mão de obra;

5.4 Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de bandejas, pratos, talheres e copos, visando garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;

5.5 Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;

5.6 Manter, conservar e reparar (caso necessário) a rede hidráulica e elétrica nos ambientes do objeto da concessão;

5.7 Manter fixados em local visível o cardápio oferecido pelo café colonial e churrasqueiras, tabela de preços de todos os itens encontrados no local;

5.8 Saída e entrada de veículos, equipamentos da Concessionária deverá ser precedida de identificação e registro em livro localizado na portaria do Parque.

5.9 Apresentar carteira de saúde dos colaboradores que manipularão os alimentos;

5.10 Possuir alvará sanitário e de funcionamento em dia, como também localizá-los em local visível dentro do estabelecimento “Restaurante e Café Colonial”.

6. INFRAESTRUTURA

6.1 A Concessionária deverá fornecer lixeiras com tampa móvel e sacos de plásticos no interior, para toda área do objeto desta Concessão de Uso, de acordo com as normas de coleta seletiva, e/ou, conforme determinado pela Direção do Parque do Agricultor;

6.2 A Concessionária deve declarar, expressamente, em termo próprio, o recebimento das instalações de propriedade dos locais designados “Café Colonial, Churrasco e Feira de Hortifruti” no Parque do Agricultor, através do Termo de Vistoria, antes do início das atividades;

6.3 Os equipamentos existentes nos local designado Café Colonial e Churrasco de patrimônio da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana poderão ser utilizados, porém deverão ser devolvidos em perfeitas condições de uso ao término do contrato, conforme vistoria de entrega;

6.4 As instalações e salas internas do café colonial poderão ser utilizadas pela Concessionária, com exceção da sala do almoxarifado da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

7.1 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.2 Fica designado como fiscal o funcionário Heriberto Cadore – Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana para fiscalização contratual;
7.3 Permitir o livre acesso dos empregados da Concessionária, na área do objeto da concessão;

7.4 Disponibilizar a Concessionária o espaço destinado à instalação do Café Colonial, do Churrasco e Hortifruti;

7.5 Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

7.6 Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Concessionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;

7.7 A Concedente mantém um posto de vigilância período noturno (dias de semana), finais de semana e feriados (24h), entretanto, a ocorrência de eventuais furtos, danos ou sinistros nos Locais “Café Colonial, Churrasco e Hortifruti” não impõe à Concedente qualquer ônus ou responsabilidade, ocorrendo tais riscos ou consequência por conta exclusiva da Concessionária.
8. DAS BENFEITORIAS

8.1 A realização de qualquer intervenção e/ou benfeitoria no imóvel dependerá sempre de prévia autorização por escrito da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana e se incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer indenização a Concessionária.

8.2 Os aparelhos, equipamentos e materiais móveis não imobilizados, instalados ou fixados e destinados ao uso do “Café Colonial, Churrasco e Hortifruti” permanecerão de propriedade da Concessionária, que indicará, precisamente, todos os bens móveis, de seu uso, em relação a ser apresentada a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

8.3 Os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo resultado de possíveis trabalhos de adaptação do espaço reverterão automaticamente ao patrimônio da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, sem que caiba à Concessionária qualquer indenização ou direito da retenção, podendo a Concedente exigir da Concessionária a reposição do espaço do objeto dessa concessão;

8.4 A realização de adaptação da área não poderá interferir nas atividades das demais dependências do Parque do Agricultor.
9. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
O pagamento deverá ser feito em 2 (duas) parcelas de igual valor; sendo que a primeira deverá ser efetuada na assinatura do contrato e a segunda, no máximo até 48 (Quarenta e Oito) horas antes do início da Festa.
10. FOTO LOCAL CAFÉ COLONIAL
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FOTO SALA APOIO - COZINHA E CHURRASQUEIRAS
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TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 4

1 – INTRODUÇÃO:

Concessão da OPERAÇÃO DE ALIMENTOS da 36ª Festa Nacional do Colono, que este ano ocorre de 25 a 28 de julho de 2019. 

2 – OBJETO:


Autorização de uso de bem público para exploração da Operação de Alimentos (10 internos na praça de alimentação e 18 externos) dos segmentos abaixo citados, por ato unilateral, a título precário e remunerado, para o período de 25 a 28 de julho, ao autorizado interessado que atenda o presente regulamento, no interior do local denominado “Parque do Agricultor”, durante a realização da 36ª Festa Nacional do Colono, de responsabilidade da Secretaria da Agricultura e Expansão Urbana, autorizante e de conformidade com o respectivo contrato assinado pelas partes.
2.1 - Dos segmentos da Operação de Alimentos:

2.2.1. Espaço interno – Praça de Alimentação – 10 Espaços com Containeres de cozinha e atendimento, disponibilizados pela Secretaria de Agricultura: 

2.2.2. Espaço externo – Pátio – 18 espaços sem estrutura, sendo: Pinhão e Quentão, Caldo de Cana, Churros, Pipoca, Coquinho / Cocada, kreps, sorvete, espetinho, lanche e doces.

3 – ESTRUTURAS:

3.1 PRAÇA DE  ALIMENTAÇÃO:

Na praça de alimentação serão disponibilizados pela autorizante, 10 (dez) Espaços com 10 containeres para atendimento e até 10 conteineres para cozinha, com tamanho 06x03 metros, com piso, paredes laterais e teto, instalação elétrica com três tomadas 10 amp, quadro de disjuntores e uma lâmpada.

3.2 ALIMENTAÇÃO EXTERNOS: 

3.2.1. Serão disponibilizados 05 espaços (apenas área) com tamanho de 20m² (4m x 5m), em locais pré-determinados pela Secretaria de Agricultura, para venda sugerida de: pinhão/quentão; caldo de cana; Kreps; Coquinho/Cocada e Lanche. A tenda a ser colocada neste espaço, deverá ser aprovada pela Secretaria de Agricultura;

3.2.2. Serão disponibilizados 13 espaços (apenas área), em locais determinados pela Secretaria de Agricultura, para pipoca, sorvete, churros, Coquinho/Cocada, espetinho, doces etc.

4– VALOR DE REFERÊNCIA
	Descrição
	Valor R$

	Verba mínima a ser creditada a Prefeitura pela concessão na venda de espaços para Operação de Alimentos durante a 36ª Festa Nacional do Colono, para exploração comercial a título precário.
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)


OBS:
- O Valor será feito em parcela única, pago quando da assinatura do contrato.
- O pagamento deverá ser feitos através de Depósito Identificado, para crédito na conta corrente da autorizante (Banco do Brasil – Agência: 0305 – Conta: 5699-5)

- Após a efetivação da aquisição do espaço, cada contratante deverá pagar uma guia junto a Secretaria Estadual da Fazenda, conforme regras daquele órgão estadual.

5 – PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O período do serviço será de 04 (quatro) dias, sendo do dia 25 ao dia 28 de Julho de 2019.
6 – RESPONSABILIDADE:
Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes envolvendo terceiros, caberá única e exclusivamente ao autorizado, eximindo desde já, a autorizante de qualquer responsabilidade.

7 – ATENDIMENTO:
Para atendimento ao público, o autorizado obriga-se a colocar pessoal qualificado e capacitado, que deverá apresentar-se asseado e portar crachá/credencial de identificação.

8 – HIGIENE:

O autorizado obriga-se a manter sempre limpa a área utilizada e tratar com extrema higiene os produtos oferecidos ao público, colocando à disposição utensílios e equipamentos para o bom andamento dos serviços.

9 – MONTAGEM, DESMONTAGEM, ACESSO E HORÁRIOS: 

De responsabilidade do autorizado seguir fielmente as normas emanadas pela autorizante, bem como cumprir rigorosamente as datas e os horários abaixo descriminados:

a) Toda e qualquer montagem deverá ser feita impreterivelmente até as 10 horas do dia 25 de julho de 2019, quinta-feira.

b) Os abastecimentos deverão ser feitos diariamente, até no máximo às 10 horas, com exceção de domingo que deverá ser até as 9horas, quando todos os veículos utilizados deverão deixar as dependências do Parque do Agricultor.

c) Após cada dia, finalizado as atrações do parque, cada autorizado, deverá cobrir seu estande com material (lona, biombo, painel, TNT ou fita).

d) Ao final das festividades, os desmontes das estruturas bem como a retirada de todo e qualquer material, somente serão liberados a partir das 09 horas do dia 30 de julho, segunda-feira.

e) Compromete-se o autorizado, no ato da entrega, após o término do evento, a devolver a área utilizada nas mesmas condições que a recebeu, ressarcindo a autorizante imediatamente por qualquer dano ocorrido.
f) As credenciais de trânsito livre, totalizando o número de 02 (duas) por Estande, darão direito de acesso ao Parque do Agricultor, desde que sejam apresentadas juntamente com as credenciais de identificação pessoal, nos horários pré-estabelecidos, com a finalidade de carga e descarga de produtos. 

g) As solicitações de credenciais, tanto de identificação pessoal como de trânsito livre, deverão ser entregues até o dia 19 de julho de 2019 e as mesmas estarão disponíveis para retirada a partir do dia 24 de julho de 2019.

h) No caso de credenciais extras, as mesmas terão uma taxa de R$ 30,00 (Trinta Reais), para os 4 dias.

i) Dos horários de funcionamento:

- Dias 25: das 13horas até 24 horas;

- Dias 26, 27, 28: das 09horas até 24 horas;

10 – CASOS FORTUITOS:
Em casos fortuitos tais como enchentes, vendavais ou de força maior, que comprometam o êxito do evento, nenhum ônus poderá recair sobre a autorizante.

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

11.1 – É de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA ou dos parceiros, todos os equipamentos necessários, bem como pessoal, insumos e produtos para a OPERAÇÃO DE ALIMENTOS. Além de auxiliar a organização do evento na gestão da área de Alimentos, devendo fornecer equipe habilitada, equipada com rádios comunicadores para interagir com a equipe da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

11.2 – TODOS os fornecedores oriundos das parcerias comerciais executadas pela LICITANTE VENCEDORA, com o objetivo de cumprir o contrato de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, devem ser apresentados para a aprovação, por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, em até 10 dias antes do início da 36º Festa do Colono.
11.3 – TODOS os cardápios da praça de alimentação e demais pontos de alimentação integrantes do contrato de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, deverão ser apresentados pela LICITANTE VENCEDORA para aprovação, contendo informações detalhadas sobre os produtos / pratos ofertados, além de conter seu título, sua descrição, tamanho (porcionamento em gramas) e seu preço, sendo que a validação da referida operação deverá ser aprovada, por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

11.4 – As LICITANTE VENCEDORA deverá permitir o acesso dos supervisores, designados pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, em qualquer local (Cozinha e Atendimento) em qualquer momento, com o intuito de acompanhar e fiscalizar as operações.

11.4.1 - Cada ponto de venda se responsabilizará por sua operação de caixa, mantendo a venda em dinheiro e cartão débito / crédito;

11.5 – A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as verbas trabalhistas que venham a decorrer, bem todos os encargos, tributos e taxas oriundos da prestação dos serviços de que tratam este contrato, ou de quaisquer outras despesas legais que possam ocorrer.

11.6 – A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as licenças e alvarás necessários a comercialização dos produtos integrantes as suas atividades da OPERAÇÃO DE ALIMENTOS do evento.
11.7 – A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela instalação dos sistemas e/ou centrais de gás, ou ainda estruturas de gás que se fizerem necessárias a OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, que deverá ser executada de acordo as normas vigentes, devidamente aprovados pelo Corpo de Bombeiros.

11.8 - A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela Instalação de extintores de incêndio nas áreas da OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, seguindo a norma, devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros.

11.9 – A LICITANTE VENCEDORA é responsável por assegurar que TODOS os profissionais da área de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS estejam em conformidade com as exigências da vigilância sanitária municipal, no que tange suas habilitações e práticas.
11.10 - A LICITANTE VENCEDORA deverá fornecer 150 mesas de madeira, com 3 metros de comprimento, com toalha ou forração plástica e 300 bancos;
12 – FISCALIZAÇÃO:
Todas as disposições supracitadas sofrerão fiscalização direta da autorizante, a qualquer momento e / ou entidade governamental autorizada. Fica designado como fiscal do contrato Heriberto Cadore, Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

13 – PROIBIÇÕES:
Fica expressamente proibido qualquer tipo de comercialização que não esteja contemplada neste regulamento, ou a troca do objeto que tenha sido autorizado.

14 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:

14.1 - Apresentar Atestado de Capacidade Técnica: Ser empresa prestadora de serviços na área do objeto citado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante prestou ou presta serviço pertinente e compatível em característica operacional para Festas de Grande Porte (Com público superior a 40 mil pessoas durante o período do evento).

14.2 - Apresentar Atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, declarando que o licitante, por meio de seu representante legal, efetuou vistoria completa no local da realização do evento, previamente agendado com esta Secretaria, até 24hs antes da abertura da documentação de habilitação e proposta de preços. Contato para agendamento da visita: Sr. Heriberto Cadore – Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, fone 47-3346-5500, e-mail: heriberto.cadore@itajai.sc.gov.br
ANEXO II - Pregão Presencial n. 056/2019 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pela melhor oferta por lote, para posterior prestação de serviços de CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO NA FESTA DO COLONO, COMPREENDENDO: LANCHONETE (LOTE 1), RESTAURANTE (LOTE 2), CAFÉ, CHURRASCO E FEIRA HORTIFRUTI (LOTE 3) E SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ALIMENTOS (LOTE 4).  
LOTE __________ VALOR PROPOSTO: ______________________
                                ...
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 056/2019
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 056/2019
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 056/2019
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2019
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minutas de Contrato
As minutas de contrato estão separadas por lote, conforme a seguir:
CONTRATO Nº ____/2019 – LOTE 1 - LANCHONETE
Processo Administrativo nº 1040075/2019
Termo de outorga de concessão que entre si celebram o Município de Itajaí e a Empresa............, na forma da Pregão 056/2019, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através da Secretaria Municipal de Governo, estabelecida a Rua Alberto Werner, n. 100, bairro Vila Operaria, Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº..............., neste ato representada por seus Secretários, doravante denominada CONCEDENTE e de outro lado a empresa...............................,estabelecida à ..............., Município de............Estado de ................, inscrita no CNPJ sob o nº...............representada neste ato representada por seu....................., Senhor....................., CPF nº ................................., (cargo/função), de ora em diante denominada de CONCESSIONÁRIA, se obriga a executar os serviços constantes no objeto do presente instrumento contratual, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão 056/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, outorga à CONCESSIONÁRIA, concessão para FORNECIMENTO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO DENOMINADO LANCHONETE, durante a realização da 36ª Festa do Colono,  no Município de Itajaí (SC). 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão 056/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Prazo

Os serviços serão explorados no dia 01 de junho de 2019, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono.
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Remuneração e condições de pagamento

 O pagamento deverá ser feito em parcela única, na assinatura do contrato. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. Além disso, será responsável pelo pagamento de todos os tributos fiscais que se fizerem necessários e que venham incidir sobre a prestação de serviços, bem como, verbas trabalhistas que possam a decorrer do trabalho, referentes aos funcionários da contratada.

CLÁUSULA QUARTA – Revogação

A revogação deste Termo de Concessão, em qualquer caso, não proporciona à CONCESSIONÁRIA direito à indenização ou reembolso por benfeitorias realizadas, bem como não criará pelas mesmas nenhum direito; possuirá o objeto desta Concessão de Uso sempre à título precário e em nome da CONCEDENTE, para todos os fins de direito.  

CLÁUSULA QUINTA – Receitas provenientes da outorga

As receitas provenientes desta outorga de concessão serão depositadas em verba orçamentária própria.

CLÁUSULA SEXTA – Das despesas

Todas as despesas com material, pessoal ou quaisquer tributos, correrão sob inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, cabendo a CONCEDENTE fiscalizar o andamento dos serviços, bem como comunicar qualquer irregularidade à autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Responsabilidade das partes

7.1 – Caberá a CONCEDENTE: 

a) Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

b) Fica designado como fiscal a servidora Christianne Belinzoni de Carvalho – Diretora da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana  para fiscalização contratual;

c) Permitir o livre acesso dos empregados da Concessionária, na área do objeto da permissão;

d) Disponibilizar à Concessionária o espaço destinado a instalação da Lanchonete e Restaurante;
e) Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

f) Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Concessionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;

g) A Concedente mantém um posto de vigilância período noturno (dias de semana), finais de semana e feriados (24h), entretanto, a ocorrência de eventuais furtos, danos ou sinistros no Pavilhão “Restaurante e Lanchonete” não impõe à Concedente qualquer ônus ou responsabilidade, ocorrendo tais riscos ou consequência por conta exclusiva da Concessionária.
7.2 – Caberá a CONCESSIONÁRIA:
a) Responder pela manutenção das instalações das áreas designadas para Lanchonete e Restaurante, inclusive efetuando, diariamente, a higienização, limpeza e conservação de pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade;

b) Fornecer os equipamentos de segurança individual imprescindíveis à segurança física da mão de obra;

c) Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de bandejas, pratos, talheres e copos, visando garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;

d) Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;

e) Manter, conservar e reparar (caso necessário) a rede hidráulica e elétrica nos ambientes do objeto da concessão;

f) Manter fixados em local visível o cardápio oferecido pela lanchonete, restaurante, café colonial e churrasqueiras, tabela de preços de todos os itens encontrados no local;

g) Saída e entrada de veículos, equipamentos da Concessionária deverá ser precedida de identificação e registro em livro localizado na portaria do Parque. 

h) Apresentar carteira de saúde dos colaboradores que manipularão os alimentos;

i) Responsabilizar-se por sua operação de caixa, mantendo a venda em dinheiro e cartão débito / crédito.
CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades
8.1 – No caso de inexecução ou atraso na execução do objeto contratado, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e justificado, ficará a CONCESSIONÁRIA sujeita às sanções previstas pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – Rescisão
9.1 – A rescisão do presente poderá ser:

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

- a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas neste instrumento;

- amigável, por acordo entre as partes mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONCEDENTE;

- constituem motivos para rescisão do presente os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;

- em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII acarretará as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações;

9.2 – Sem prejuízo de quaisquer sansões aplicáveis, a critério da CONCEDENTE, a rescisão importará em:

- aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a CONCEDENTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade quando a CONCESSIONÁRIA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONCEDENTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho, fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA – Legislação Aplicável 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Casos Omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Foro

Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.


MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                  ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                              Secretário da Fazenda
      CÉSAR REINHARDT                                                                CONTRATADA

    Secretário de Agricultura
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
CONTRATO Nº ____/2019 – LOTE 2 - RESTAURANTE
Processo Administrativo nº 1040075/2019
Termo de outorga de concessão que entre si celebram o Município de Itajaí e a Empresa............, na forma da Pregão 056/2019, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através da Secretaria Municipal de Governo, estabelecida a Rua Alberto Werner, n. 100, bairro Vila Operaria, Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº..............., neste ato representada por seus Secretários, doravante denominada CONCEDENTE e de outro lado a empresa...............................,estabelecida à ..............., Município de............Estado de ................, inscrita no CNPJ sob o nº...............representada neste ato representada por seu....................., Senhor....................., CPF nº ................................., (cargo/função), de ora em diante denominada de CONCESSIONÁRIA, se obriga a executar os serviços constantes no objeto do presente instrumento contratual, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão 056/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, outorga à CONCESSIONÁRIA, concessão para FORNECIMENTO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO DENOMINADO RESTAURANTE BUFFET E RESTAURANTE COLONIAL, durante a realização da 36ª Festa do Colono,  no Município de Itajaí (SC). 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão 056/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Prazo

Os serviços serão explorados, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono, de 25 a 28 de julho de 2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Remuneração e condições de pagamento

 O pagamento deverá ser feito em 2 (duas) parcelas de igual valor, sendo que a primeira deverá ser efetuada na assinatura do contrato e a segunda no máximo até 48 horas (quarenta e oito) horas antes do início da festa. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. Além disso, será responsável pelo pagamento de todos os tributos fiscais que se fizerem necessários e que venham incidir sobre a prestação de serviços, bem como, verbas trabalhistas que possam a decorrer do trabalho, referentes aos funcionários da contratada. 
CLÁUSULA QUARTA – Revogação

A revogação deste Termo de Concessão, em qualquer caso, não proporciona à CONCESSIONÁRIA direito à indenização ou reembolso por benfeitorias realizadas, bem como não criará pelas mesmas nenhum direito; possuirá o objeto desta Concessão de Uso sempre à título precário e em nome da CONCEDENTE, para todos os fins de direito.  

CLÁUSULA QUINTA – Receitas provenientes da outorga

As receitas provenientes desta outorga de concessão serão depositadas em verba orçamentária própria.

CLÁUSULA SEXTA – Das despesas

Todas as despesas com material, pessoal ou quaisquer tributos, correrão sob inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, cabendo a CONCEDENTE fiscalizar o andamento dos serviços, bem como comunicar qualquer irregularidade à autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Responsabilidade das partes

7.1 – Caberá a CONCEDENTE: 

a) Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

b) Fica designado como fiscal a servidora HERIBERTO CADORE – Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana  para fiscalização contratual;

c) Permitir o livre acesso dos empregados da Permissionária, na área do objeto da permissão;

d) Disponibilizar à Permissionária o espaço destinado à instalação do Restaurante Buffet e do Restaurante Colonial;

e) Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

f) Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Permissionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;

g) A Concedente mantém um posto de vigilância período noturno (dias de semana), finais de semana e feriados (24h), entretanto, a ocorrência de eventuais furtos, danos ou sinistros no Pavilhão “Restaurante Buffet” e “Restaurante Colonial” não impõe à Concedente qualquer ônus ou responsabilidade, ocorrendo tais riscos ou consequência por conta exclusiva da Permissionária.
7.2 – Caberá a CONCESSIONÁRIA:
a) Responder pela manutenção das instalações das áreas designadas para os Restaurantes (Buffet e Colonial), inclusive efetuando, diariamente, a higienização, limpeza e conservação da cozinha, salão, pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade;

b) Fornecer os equipamentos de segurança individual imprescindíveis à segurança física da mão de obra;

c) Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de pratos, talheres e copos, visando garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;

d) Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;

e) Manter, conservar e reparar (caso necessário) a rede hidráulica e elétrica nos ambientes do objeto da concessão;

f) Manter fixados em local visível o cardápio oferecido pelos restaurantes, expositor com os pratos prontos e tabela de preços de todos os itens encontrados no local;

g) Saída e entrada de veículos, equipamentos da Permissionária deverá ser precedida de identificação e registro em livro localizado na portaria do Parque. 

h) Apresentar carteira de saúde dos colaboradores que manipularão os alimentos;

i) Responsabilizar-se por sua operação de caixa, mantendo a venda em dinheiro e cartão débito / crédito. 
CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades
8.1 – No caso de inexecução ou atraso na execução do objeto contratado, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e justificado, ficará a CONCESSIONÁRIA sujeita às sanções previstas pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – Rescisão
9.1 – A rescisão do presente poderá ser:

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

- a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas neste instrumento;

- amigável, por acordo entre as partes mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONCEDENTE;

- constituem motivos para rescisão do presente os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;

- em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII acarretará as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações;

9.2 – Sem prejuízo de quaisquer sansões aplicáveis, a critério da CONCEDENTE, a rescisão importará em:

- aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a CONCEDENTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade quando a CONCESSIONÁRIA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONCEDENTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho, fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA – Legislação Aplicável 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Casos Omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Foro

Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.


MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                  ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                              Secretário da Fazenda
      CÉSAR REINHARDT                                                                CONTRATADA

    Secretário de Agricultura

TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
CONTRATO Nº ____/2019 – LOTE 3 – CAFÉ COLONIAL, CHURRASCO E FEIRA HORTIFRUTI
Processo Administrativo nº 1040075/2019
Termo de outorga de concessão que entre si celebram o Município de Itajaí e a Empresa............, na forma da Pregão 056/2019, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através da Secretaria Municipal de Governo, estabelecida a Rua Alberto Werner, n. 100, bairro Vila Operaria, Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº..............., neste ato representada por seus Secretários, doravante denominada CONCEDENTE e de outro lado a empresa...............................,estabelecida à ..............., Município de............Estado de ................, inscrita no CNPJ sob o nº...............representada neste ato representada por seu....................., Senhor....................., CPF nº ................................., (cargo/função), de ora em diante denominada de CONCESSIONÁRIA, se obriga a executar os serviços constantes no objeto do presente instrumento contratual, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão 056/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, outorga à CONCESSIONÁRIA, concessão para FORNECIMENTO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E FEIRA DE PRODUTOS VEGETAIS E ANIMAIS, NO ESPAÇO DENOMINADO CAFÉ COLONIAL, CHURRASCO E FEIRA DE HORTIFRUTI, durante a realização da 36ª Festa do Colono,  no Município de Itajaí (SC). 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão 056/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Prazo

Os serviços serão explorados, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono, de 25 a 28 de julho de 2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Remuneração e condições de pagamento

 O pagamento deverá ser feito em 2 (duas) parcelas de igual valor; sendo que a primeira deverá ser efetuada na assinatura do contrato e a segunda, no máximo até 48 (Quarenta e Oito) horas antes do início da Festa.
CLÁUSULA QUARTA – Revogação

A revogação deste Termo de Concessão, em qualquer caso, não proporciona à CONCESSIONÁRIA direito à indenização ou reembolso por benfeitorias realizadas, bem como não criará pelas mesmas nenhum direito; possuirá o objeto desta Concessão de Uso sempre à título precário e em nome da CONCEDENTE, para todos os fins de direito.  

CLÁUSULA QUINTA – Receitas provenientes da outorga

As receitas provenientes desta outorga de concessão serão depositadas em verba orçamentária própria.

CLÁUSULA SEXTA – Das despesas

Todas as despesas com material, pessoal ou quaisquer tributos, correrão sob inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, cabendo a CONCEDENTE fiscalizar o andamento dos serviços, bem como comunicar qualquer irregularidade à autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Responsabilidade das partes

7.1 – Caberá a CONCEDENTE: 

a) Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

b) Fica designado como fiscal o funcionário Heriberto Cadore – Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana para fiscalização contratual;

c) Permitir o livre acesso dos empregados da Permissionária, na área do objeto da permissão;

d) Disponibilizar a Permissionária o espaço destinado à instalação do Café Colonial, do Churrasco e Hortifruti;

e) Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

f) Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Permissionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;

g) A Concedente mantém um posto de vigilância período noturno (dias de semana), finais de semana e feriados (24h), entretanto, a ocorrência de eventuais furtos, danos ou sinistros nos Locais “Café Colonial, Churrasco e Hortifruti” não impõe à Concedente qualquer ônus ou responsabilidade, ocorrendo tais riscos ou consequência por conta exclusiva da Permissionária.
7.2 – Caberá a CONCESSIONÁRIA:
a) Responder pela manutenção das instalações das áreas designadas para Café Colonial e Churrasco, inclusive efetuando, diariamente, a higienização, limpeza e conservação de banheiros, pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade, inclusive pós-evento; 

b) Fornecer todo o material de limpeza e sacos de lixo;

c) Fornecer os equipamentos de segurança individual imprescindíveis à segurança física da mão de obra;

d) Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de bandejas, pratos, talheres e copos, visando garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;

e) Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;

f) Manter, conservar e reparar (caso necessário) a rede hidráulica e elétrica nos ambientes do objeto da concessão;

g) Manter fixados em local visível o cardápio oferecido pelo café colonial e churrasqueiras, tabela de preços de todos os itens encontrados no local;

h) Saída e entrada de veículos, equipamentos da Permissionária deverá ser precedida de identificação e registro em livro localizado na portaria do Parque.

i) Apresentar carteira de saúde dos colaboradores que manipularão os alimentos;

j)Possuir alvará sanitário e de funcionamento em dia, como também localizá-los em local visível dentro do estabelecimento “Restaurante e Café Colonial”.
CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades
8.1 – No caso de inexecução ou atraso na execução do objeto contratado, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e justificado, ficará a CONCESSIONÁRIA sujeita às sanções previstas pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – Rescisão
9.1 – A rescisão do presente poderá ser:

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

- a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas neste instrumento;

- amigável, por acordo entre as partes mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONCEDENTE;

- constituem motivos para rescisão do presente os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;

- em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII acarretará as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações;

9.2 – Sem prejuízo de quaisquer sansões aplicáveis, a critério da CONCEDENTE, a rescisão importará em:

- aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a CONCEDENTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade quando a CONCESSIONÁRIA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONCEDENTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho, fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA – Legislação Aplicável 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Casos Omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Foro

Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.


MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                  ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                              Secretário da Fazenda
      CÉSAR REINHARDT                                                                CONTRATADA

    Secretário de Agricultura

TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
CONTRATO Nº ____/2019 – LOTE 4 – OPERAÇÃO DE ALIMENTOS
Processo Administrativo nº 1040075/2019
Termo de outorga de concessão que entre si celebram o Município de Itajaí e a Empresa............, na forma da Pregão 056/2019, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através da Secretaria Municipal de Governo, estabelecida a Rua Alberto Werner, n. 100, bairro Vila Operaria, Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº..............., neste ato representada por seus Secretários, doravante denominada CONCEDENTE e de outro lado a empresa...............................,estabelecida à ..............., Município de............Estado de ................, inscrita no CNPJ sob o nº...............representada neste ato representada por seu....................., Senhor....................., CPF nº ................................., (cargo/função), de ora em diante denominada de CONCESSIONÁRIA, se obriga a executar os serviços constantes no objeto do presente instrumento contratual, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão 056/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, outorga à CONCESSIONÁRIA, concessão da OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, durante a realização da 36ª Festa do Colono,  no Município de Itajaí (SC). 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão 056/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Prazo

Os serviços serão explorados, no Parque do Agricultor, durante a 36ª Festa do Colono, de 25 a 28 de julho de 2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Remuneração e condições de pagamento

O Valor será feito em parcela única, pago quando da assinatura do contrato. O pagamento deverá ser feitos através de Depósito Identificado, para crédito na conta corrente da autorizante (Banco do Brasil – Agência: 0305 – Conta: 5699-5). Após a efetivação da aquisição do espaço, cada contratante deverá pagar uma guia junto a Secretaria Estadual da Fazenda, conforme regras daquele órgão estadual. 
CLÁUSULA QUARTA – Revogação

A revogação deste Termo de Concessão, em qualquer caso, não proporciona à CONCESSIONÁRIA direito à indenização ou reembolso por benfeitorias realizadas, bem como não criará pelas mesmas nenhum direito; possuirá o objeto desta Concessão de Uso sempre à título precário e em nome da CONCEDENTE, para todos os fins de direito.  

CLÁUSULA QUINTA – Receitas provenientes da outorga

As receitas provenientes desta outorga de concessão serão depositadas em verba orçamentária própria.

CLÁUSULA SEXTA – Das despesas

Todas as despesas com material, pessoal ou quaisquer tributos, correrão sob inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, cabendo a CONCEDENTE fiscalizar o andamento dos serviços, bem como comunicar qualquer irregularidade à autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Responsabilidade das partes

7.1 – Caberá a CONCEDENTE: 

 a) Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

b) Fica designado como fiscal o servidor Heriberto Cadore – Diretor da Secretaria de Agricultura, para fiscalização contratual;

c) Permitir o livre acesso dos empregados da Concessionária, na área do objeto da permissão;

d) Disponibilizar à Concessionária o espaço destinado aos serviços;

e) Exigir os alvarás de funcionamento e sanitário e o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas, assim como o cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias de seus empregados;

f) Fornecer em tempo hábil, quando for de sua responsabilidade, os dados e esclarecimentos solicitados pela Concessionária, referentes aos serviços relacionados à execução do objeto contratual;
7.2 – Caberá a CONCESSIONÁRIA:
a) É de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA ou dos parceiros, todos os equipamentos necessários, bem como pessoal, insumos e produtos para a OPERAÇÃO DE ALIMENTOS. Além de auxiliar a organização do evento na gestão da área de Alimentos, devendo fornecer equipe habilitada, equipada com rádios comunicadores para interagir com a equipe da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

b) TODOS os fornecedores oriundos das parcerias comerciais executadas pela LICITANTE VENCEDORA, com o objetivo de cumprir o contrato de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, devem ser apresentados para a aprovação, por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, em até 10 dias antes do início da 36º Festa do Colono.
c) TODOS os cardápios da praça de alimentação e demais pontos de alimentação integrantes do contrato de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, deverão ser apresentados pela LICITANTE VENCEDORA para aprovação, contendo informações detalhadas sobre os produtos / pratos ofertados, além de conter seu título, sua descrição, tamanho (porcionamento em gramas) e seu preço, sendo que a validação da referida operação deverá ser aprovada, por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

d) As LICITANTE VENCEDORA deverá permitir o acesso dos supervisores, designados pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, em qualquer local (Cozinha e Atendimento) em qualquer momento, com o intuito de acompanhar e fiscalizar as operações.

d.1 - Cada ponto de venda se responsabilizará por sua operação de caixa, mantendo a venda em dinheiro e cartão débito / crédito;

e) A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as verbas trabalhistas que venham a decorrer, bem todos os encargos, tributos e taxas oriundos da prestação dos serviços de que tratam este contrato, ou de quaisquer outras despesas legais que possam ocorrer.

f) A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as licenças e alvarás necessários a comercialização dos produtos integrantes as suas atividades da OPERAÇÃO DE ALIMENTOS do evento.
g) A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela instalação dos sistemas e/ou centrais de gás, ou ainda estruturas de gás que se fizerem necessárias a OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, que deverá ser executada de acordo as normas vigentes, devidamente aprovados pelo Corpo de Bombeiros.

h) A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela Instalação de extintores de incêndio nas áreas da OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, seguindo a norma, devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros.

i) A LICITANTE VENCEDORA é responsável por assegurar que TODOS os profissionais da área de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS estejam em conformidade com as exigências da vigilância sanitária municipal, no que tange suas habilitações e práticas.
j) A LICITANTE VENCEDORA deverá fornecer 150 mesas de madeira, com 3 metros de comprimento, com toalha ou forração plástica e 300 bancos;
CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades
8.1 – No caso de inexecução ou atraso na execução do objeto contratado, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e justificado, ficará a CONCESSIONÁRIA sujeita às sanções previstas pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – Rescisão
9.1 – A rescisão do presente poderá ser:

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

- a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas neste instrumento;

- amigável, por acordo entre as partes mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONCEDENTE;

- constituem motivos para rescisão do presente os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;

- em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII acarretará as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações;

9.2 – Sem prejuízo de quaisquer sansões aplicáveis, a critério da CONCEDENTE, a rescisão importará em:

- aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a CONCEDENTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade quando a CONCESSIONÁRIA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONCEDENTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho, fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA – Legislação Aplicável 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Casos Omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Foro

Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.


MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                  ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                              Secretário da Fazenda
      CÉSAR REINHARDT                                                                CONTRATADA

    Secretário de Agricultura

TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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